
Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Obersten 
Gerichtshof (Áustria) em 21 de Março de 2011 — 

Compass-Datenbank GmbH/República da Áustria 

(Processo C-138/11) 

(2011/C 186/20) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Oberster Gerichtshof 

Partes no processo principal 

Recorrente: Compass-Datenbank GmbH 

Recorrida: República da Áustria 

Intervenientes: Bundeskartellanwalt, Bundeswettbewerbsbehörde 

Questões prejudiciais 

1. O artigo 102. o TFUE deve ser interpretado no sentido de 
que uma autoridade pública exerce uma actividade empre
sarial quando regista numa base de dados (registo das so
ciedades comerciais) os dados transmitidos pelas empresas 
em cumprimento de obrigações legais de comunicação de 
informações e, mediante remuneração, permite a consulta 
destes e/ou deles emite cópias, proibindo, contudo, actos 
de utilização que vão além disso? 

No caso de resposta negativa à primeira questão: 

2. Constitui uma actividade empresarial o facto de a autoridade 
pública, invocando a protecção do seu direito sui generis na 
qualidade de criador de uma base de dados, proibir utiliza
ções desses dados que vão além da permissão da sua con
sulta ou da emissão de cópias? 

No caso de resposta afirmativa à primeira ou segunda questões: 

3. O artigo 102. o TFUE deve ser interpretado no sentido de 
que os princípios consagrados pelos acórdãos do Tribunal 
de Justiça de 6 de Abril de 1995, C-241/91 e C-242/91, 
Magill TV Guide [Colect., p. I-743] e de 29 de Abril de 
2004, C-418/01, I.M.S. Health [Colect., p. I-5039], («dou
trina das “essential facilities”»), também devem ser aplicados, 
quando não existe um «mercado a montante», porque os 
dados protegidos são coligidos e registados numa base de 
dados (registo das sociedades comerciais) no âmbito da ac
tividade de autoridade pública? 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo 
Administrativen Sad Varna (Bulgária) em 28 de Março de 
2011 — OOD Klub/Direktor na Direktsia «Obzhalvane i 
upravlenie na izpalnenieto» — Varna, pri Sentralno 

Upravlenie na Natsionalna Agentsia po Prihodite 

(Processo C-153/11) 

(2011/C 186/21) 

Língua do processo: búlgaro 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Administrativen Sad Varna. 

Partes no processo principal 

Recorrente: OOD Klub 

Recorrido: Direktor na Direktsia «Obzhalvane i upravlenie na 
izpalnenieto» gr. Varna, pri Sentralno Upravlenie na Natsionalna 
Agentsia po Prihodite 

Questões prejudiciais 

1. O artigo 168. o , n. o 1, alínea a), da Directiva 2006/112/CE 
do Conselho, de 28 de Novembro de 2006, relativa ao 
sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado ( 1 ) 
deve ser interpretado no sentido de que, depois de o sujeito 
passivo ter exercido o seu direito de optar pela afectação de 
um imóvel, que constitui um bem de investimento, ao pa
trimónio da empresa, se presume (ou seja, pressupõe-se, até 
ser feita prova do contrário), que esse bem é utilizado para 
as necessidades das operações tributáveis efectuadas pelo 
sujeito passivo? 

2. O artigo 168. o , n. o 1, alínea a), da Directiva 2006/112 deve 
ser interpretado no sentido de que o direito à dedução do 
imposto suportado na compra de um imóvel que foi afec
tado ao património da empresa de um sujeito passivo se 
constitui logo no período de tributação em que o imposto 
se tornou exigível, independentemente de o imóvel não 
poder ser utilizado, por falta da autorização obrigatória, 
prevista na lei, para a sua primeira utilização? 

3. É compatível com a Directiva, e com a jurisprudência sobre 
a sua interpretação, uma prática administrativa como a da 
Natsionalna Agentsia po Prihodite, no sentido de denegar 
aos sujeitos passivos de imposto sobre o valor acrescentado 
o exercício do direito à dedução do imposto suportado 
sobre os bens de investimento que compraram, com o fun
damento de que esses bens são utilizados para necessidades 
privadas dos proprietários das sociedades, as quais não dão 
lugar à cobrança de imposto sobre o valor acrescentado?
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4. Num caso como o dos autos, a sociedade recorrente tem 
direito à dedução do imposto que suportou na compra de 
um imóvel, designadamente, um duplex em Sófia? 

( 1 ) JO L 347, p. 1. 

Acção intentada em 5 de Abril de 2011 — Comissão 
Europeia/República Francesa 

(Processo C-164/11) 

(2011/C 186/22) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representante: W. Mölls, 
agente) 

Demandada: República Francesa 

Pedidos da demandante 

— Declarar que, ao não ter adoptado as disposições necessárias 
para adaptar o seu sistema de tributação da electricidade às 
disposições previstas pela Directiva 2003/96/CE ( 1 ), não obs
tante o termo do período transitório previsto no artigo 18. o , 
n. o 10, segundo parágrafo, da mesma, a República Francesa 
não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força 
dessa directiva; 

— Condenar a República Francesa nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

No seu pedido, a Comissão alega que, não obstante o termo do 
período transitório fixado à demandada, até 1 de Janeiro de 
2009, esta ainda não adaptou todos os elementos do seu sis
tema de tributação da electricidade às disposições da directiva. 
De acordo com as autoridades francesas, a Lei n o 2010-1488, 
de 7 de Dezembro de 2010, adoptada e entrada em vigor 
posteriormente ao termo do prazo fixado no parecer fundamen
tado, transpõe para o direito interno as disposições da dita 
directiva. No entender da Comissão, a presente acção deve ser 
admitida por referência à situação do direito nacional 
aplicável no momento do termo do prazo fixado no parecer 
fundamentado. 

A Comissão salienta que, de todo o modo, a França ainda não 
adaptou todos os elementos do seu sistema de tributação da 
electricidade em conformidade com as disposições da directiva. 
Assim, a demandante rejeita o argumento das autoridades na
cionais de acordo com o qual a directiva não proíbe os aumen
tos dos impostos especiais, de acordo com as zonas geográficas 
em causa. Pelo contrário, a directiva estabelece o princípio da 
taxa única para todos os consumos de electricidade que se 
verifiquem num mesmo Estado-Membro e enumera de forma 
limitativa as derrogações a esse princípio, nos artigos 5. o , 14. o , 
15. o e 17. o . 

A Comissão contesta, por outro lado a tese defendida pelas 
autoridades francesas de que a «diferenciação tarifária adoptada» 
não induz qualquer risco de fraude, não implica qualquer en
cargo suplementar para os operadores e não constitui um obs
táculo à entrada no mercado de fornecedores estrangeiros. 

( 1 ) Directiva 2003/96/CE do Conselho, de 27 de Outubro de 2003, que 
reestrutura o quadro comunitário de tributação dos produtos ener
géticos e da electricidade (JO L 283, p. 51). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Conseil 
d'État (França) em 18 de Abril de 2011 — CIMADE, 
Groupe d'information et de soutien des immigrés 
(GISTI)/Ministre de l'Intérieur, de l'Outre-mer, des 

Collectivités territoriales et de l'Immigration 

(Processo C-179/11) 

(2011/C 186/23) 

Língua do processo: francês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Conseil d'État 

Partes no processo principal 

Recorrente: CIMADE, Groupe d'information et de soutien des 
immigrés (GISTI) 

Recorrido: Ministre de l'Intérieur, de l'Outre-mer, des Collectivités 
territoriales et de l'Immigration (Ministro do Interior, do Ultra
mar, das Colectividades Territoriais e da Imigração francês) 

Questões prejudiciais 

1. A Directiva 2003/9/CE do Conselho, de 27 de Janeiro de 
2003 ( 1 ), garante o benefício das condições mínimas de 
acolhimento por ela previstas aos requerentes de asilo 
num Estado-Membro que decide, em aplicação do Regula
mento do Conselho de 18 de Fevereiro de 2003 ( 2 ), remeter 
o pedido a outro Estado-Membro que considera responsável 
pelo exame desse pedido, durante todo o procedimento de 
tomada ou retomada a cargo por esse outro Estado-Mem
bro? 

2. Em caso de resposta afirmativa a esta questão: 

a) A obrigação, que incumbe ao primeiro Estado-Membro, 
de garantir o benefício das condições mínimas de aco
lhimento termina no momento da decisão de aceitação 
pelo Estado requerido, no momento da tomada ou reto
mada a cargo efectivas do requerente de asilo ou noutra 
data?
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